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PORTARIA Nº: 290/2025

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar do exercício de Função em Regime 

de Tempo Excepcional, o servidor: HENRIQUE SIMÃO 
DA COSTA, matrícula nº: 43.524, ficando igualmente 
interrompido o pagamento da gratificação respectiva.    

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar do exercício de Função em Regime 

de Tempo Excepcional, o servidor: JOSÉ MARIA RAMOS, 
matrícula nº: 75.787, ficando igualmente interrompido o 
pagamento da gratificação respectiva.    

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar do exercício de Função em 

Regime de Tempo Excepcional, a servidora: ADRIANA 
FERNANDES MARTINS SOARES, matrícula nº: 
66.214, ficando igualmente interrompido o pagamento da 
gratificação respectiva.    

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar do exercício de Função em Regime 

de Tempo Excepcional, a servidora: CLÁUDIA ROCHA 
FERNANDES DOS SANTOS, matrícula nº: 91.599, ficando 
igualmente interrompido o pagamento da gratificação 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar do exercício de Função em Regime 

de Tempo Excepcional, a servidora: LETÍCIA CRISTINA 
SANTOS BERNARDES DA SILVA, matrícula nº: 90.537, 
ficando igualmente interrompido o pagamento da 
gratificação respectiva.    

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar do exercício de Função em Regime de 

Tempo Excepcional, a servidora: MARLENE APARECIDA 
MENDES NUNES, matrícula nº: 65.005, ficando igualmente 
interrompido o pagamento da gratificação respectiva.    

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar do exercício de Função em 

Regime de Tempo Excepcional, a servidora: LUCIMAR 
SOARES VIEIRA, matrícula nº: 91.590, ficando igualmente 
interrompido o pagamento da gratificação respectiva.    

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

“Dispensa o servidor que menciona, do 
exercício de Função em Regime de Tempo 
Excepcional, dando outras providências”.

“Dispensa o servidor que menciona, do 
exercício de Função em Regime de Tempo 
Excepcional, dando outras providências”.

“Dispensa o servidor que menciona, do 
exercício de Função em Regime de Tempo 
Excepcional, dando outras providências”.

“Dispensa o servidor que menciona, do 
exercício de Função em Regime de Tempo 
Excepcional, dando outras providências”.

“Dispensa o servidor que menciona, do 
exercício de Função em Regime de Tempo 
Excepcional, dando outras providências”.

“Dispensa o servidor que menciona, do 
exercício de Função em Regime de Tempo 
Excepcional, dando outras providências”.

“Dispensa o servidor que menciona, do 
exercício de Função em Regime de Tempo 
Excepcional, dando outras providências”.

respectiva.    
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 

a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.
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PORTARIA Nº: 295/2025

PORTARIA Nº: 296/2025

PORTARIA Nº: 299/2025

PORTARIA Nº: 300/2025
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PORTARIA Nº: 306/2025

PORTARIA Nº: 301/2025
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PORTARIA Nº: 297/2025

PORTARIA Nº: 298/2025

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear o Sr. ANDRE SILVA COSTA 

no cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
TÉCNICO E GERAL, da Secretaria Municipal de 
Educação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar do exercício de Função em Regime de 

Tempo Excepcional, a servidora: ANGELITA RODRIGUES 
DA CUNHA, matrícula nº: 56.120, ficando igualmente 
interrompido o pagamento da gratificação respectiva.    

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar do exercício de Função em Regime 

de Tempo Excepcional, a servidora: SUSANA DE FÁTIMA 
GABRIEL, matrícula nº: 49.867, ficando igualmente 
interrompido o pagamento da gratificação respectiva.    

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar do exercício de Função em Regime 

de Tempo Excepcional, a servidora: AZINETE TÂNIA 
GRIGÓRIO, matrícula nº: 402.707, ficando igualmente 
interrompido o pagamento da gratificação respectiva.    

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar do exercício de Função em Regime 

de Tempo Excepcional, o servidor: FERNANDO ALVES 
FERREIRA, matrícula nº: 68.454, ficando igualmente 
interrompido o pagamento da gratificação respectiva.    

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar do exercício de Função em Regime 

de Tempo Excepcional, o servidor: JOSÉ MARCIANO DA 
SILVA JÚNIOR, matrícula nº: 69.965, ficando igualmente 
interrompido o pagamento da gratificação respectiva.    

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar do exercício de Função em Regime de 

Tempo Excepcional, a servidora: MARIA JOSÉ RIBEIRO, 
matrícula nº: 50.369, ficando igualmente interrompido o 
pagamento da gratificação respectiva.    

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar do exercício de Função em Regime 

de Tempo Excepcional, o servidor: IGOR GONÇALVES 
PEREIRA SANTOS, matrícula nº: 402.480, ficando 
igualmente interrompido o pagamento da gratificação 
respectiva.    

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar do exercício de Função em Regime 

de Tempo Excepcional, a servidora: LUCI RODRIGUES 
BARBOSA, matrícula nº: 67.253, ficando igualmente 
interrompido o pagamento da gratificação respectiva.    

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, usando de suas atribuições 
legais...

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar do exercício de Função em 

Regime de Tempo Excepcional, a servidora: MÁRCIA 
BEATRIZ SARDELLA, matrícula nº: 74.110, ficando 
igualmente interrompido o pagamento da gratificação 
respectiva.    

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 

“Nomeia a pessoa que menciona.”

“Dispensa o servidor que menciona, do 
exercício de Função em Regime de Tempo 
Excepcional, dando outras providências”.

“Dispensa o servidor que menciona, do 
exercício de Função em Regime de Tempo 
Excepcional, dando outras providências”.

“Dispensa o servidor que menciona, do 
exercício de Função em Regime de Tempo 
Excepcional, dando outras providências”.

“Dispensa o servidor que menciona, do 
exercício de Função em Regime de Tempo 
Excepcional, dando outras providências”.

“Dispensa o servidor que menciona, do 
exercício de Função em Regime de Tempo 
Excepcional, dando outras providências”.

“Dispensa o servidor que menciona, do 
exercício de Função em Regime de Tempo 
Excepcional, dando outras providências”.

“Dispensa o servidor que menciona, do 
exercício de Função em Regime de Tempo 
Excepcional, dando outras providências”.

“Dispensa o servidor que menciona, do 
exercício de Função em Regime de Tempo 
Excepcional, dando outras providências”.

“Dispensa o servidor que menciona, do 
exercício de Função em Regime de Tempo 
Excepcional, dando outras providências”.

“Dispensa a servidora que menciona, do 
exercício de Função em Regime de Tempo 
Excepcional, dando outras providências”.

a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar do exercício de Função em Regime de 

Tempo Excepcional, a servidora: ROSELINDA FERREIRA 
CARDOSO, matrícula nº: 43.796, ficando igualmente 
interrompido o pagamento da gratificação respectiva.    

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.
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PORTARIA Nº: 307/2025

PORTARIA Nº: 308/2025

PORTARIA Nº: 309/2025

PORTARIA Nº: 310/2025

PORTARIA Nº: 311/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar do exercício de Função em Regime 

de Tempo Excepcional, a servidora: ANA CAROLINA 
DA CUNHA MARQUES, matrícula nº: 91.123, ficando 
igualmente interrompido o pagamento da gratificação 
respectiva.    

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar do exercício de Função em Regime 

de Tempo Excepcional, a servidora: LAIZA NARCISO 
FERREIRA, matrícula nº: 91.491, ficando igualmente 
interrompido o pagamento da gratificação respectiva.    

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar do exercício de Função em Regime 

de Tempo Excepcional, o servidor: LUIS CLAUDIO 
RODRIGUES DE SENE, matrícula nº: 32.522, ficando 
igualmente interrompido o pagamento da gratificação 
respectiva.    

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar do exercício de Função em Regime 

de Tempo Excepcional, o servidor: VAINE HENRIQUE 
DE OLIVEIRA, matrícula nº: 90.217, ficando igualmente 
interrompido o pagamento da gratificação respectiva.    

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação, com efeitos a contar de 01/01/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso 
das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, o disposto no § 4º do art. 141 da 
Lei Complementar nº 041, de 30 de junho de 2006, c/c 
art. 10 da Lei nº 5.156, de 26 de abril de 2013, os quais 
dispõem que poderão ser cedidos os servidores públicos, 
independentemente de convênio, aos órgãos ou instituições 
de qualquer dos poderes da União, do Distrito Federal, dos 
Estados e deste ou de outros Municípios, para o exercício 
de cargos de provimento em comissão, ficando o ônus da 
remuneração para o poder ou instituição cessionária; 

CONSIDERANDO, ainda o que consta do Processo 
Administrativo nº 6.754/24, 

R E S O L V E:
Art. 1º Autorizar, nos termos do § 4º do art. 141 da Lei 

Complementar nº 041, de 30 de junho de 2006, c/c art. 
10 da Lei nº 5.156, de 26 de abril de 2013, a cessão ao 
Município de Águas Lindas de Goiás/ GO, da servidora 
JACQUELINE MENDES SILVA, matrícula funcional nº 
64.874, ocupante de emprego público efetivo, regido pela 
CLT, de PROFESSOR I, para exercer no referido Município 
cessionário, cargo de provimento em comissão.

Parágrafo único. O ônus da remuneração da servidora 
cedida para exercer cargo de provimento em comissão 
de Assessor Especial de Licitações Contratos, caberá ao 
cessionário Município de Águas Lindas de Goiás/GO. 

Art. 2º A servidora cedida poderá ter requisitada a sua 
devolução, quando assim o exigir o interesse público e, 
especialmente, por motivo de reduzido quadro de pessoal 
do órgão ou entidade cedente, nos termos do art. 11 da Lei 
nº 5.156, de 26 de abril de 2013.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º - Dispensar do exercício de Função em Regime 

de Tempo Excepcional, o servidor: SIDNEI WASHINGTON 
DA SILVA, matrícula nº: 67.768, ficando igualmente 
interrompido o pagamento da gratificação respectiva.    

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data da sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

“Dispensa o servidor que menciona, do 
exercício de Função em Regime de Tempo 
Excepcional, dando outras providências”.

“Dispensa o servidor que menciona, do 
exercício de Função em Regime de Tempo 
Excepcional, dando outras providências”.

“Dispensa o servidor que menciona, do 
exercício de Função em Regime de Tempo 
Excepcional, dando outras providências”.

“Dispensa o servidor que menciona, do 
exercício de Função em Regime de Tempo 
Excepcional, dando outras providências”.

Autoriza a cessão da servidora que menciona 
ao Município de Águas Lindas de Goiás/ GO.

“Dispensa o servidor que menciona, do 
exercício de Função em Regime de Tempo 
Excepcional, dando outras providências”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Srª. ANNA LAURA MARTINS 

FERREIRA no cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
TRANSPORTES PÚBLICOS, da Secretaria Municipal de 

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear o Sr. GEAN CARLOS INACIO no cargo 

de CHEFE DE DIVISÃO DO PROGRAMA “MINHA CASA, 
MINHA VIDA”, da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Habitação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear a Srª. LEIRIANE APARECIDA PAULINO 

no cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE ALMOXARIFADO, 
da Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear o Sr. PAULO CESAR SQUISSATO 

no cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DOS 
SERVIÇOS RURAIS, da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Abastamento e Agronegócio. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear o Sr. PAULO JUNIO MENDES no cargo 

de CHEFE DE DIVISÃO DE SERVIÇOS INTERNOS, da 
Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

“Nomeia a pessoa que menciona.”

“Nomeia a pessoa que menciona.”

“Nomeia a pessoa que menciona.”

“Nomeia a pessoa que menciona.”

“Nomeia a pessoa que menciona.”

P O R T A R I A  Nº 312/2025

P O R T A R I A  Nº 313/2025

P O R T A R I A  Nº 314/2025

P O R T A R I A  Nº 315/2025

P O R T A R I A  Nº 316/2025

P O R T A R I A  Nº 317/2025

Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 

portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.
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O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear o Sr. PEDRO VÍTOR VIEIRA 

RODRIGUES no cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
RELAÇÕES PÚBLICAS E ASSESSORIA DE IMPRENSA, 
da Secretaria Municipal de Comunicação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

“Nomeia a pessoa que menciona.”

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

RENATO CARVALHO FERNANDES
Johnathan Lourenço de Almeida

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear a Srª. ROBERTA DA SILVA BOTELHO 

no cargo de GERENTE DE INFRAESTRUTURA RURAL, 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear o Sr. WILDREY BARBOSA GUIMARAES no cargo de GERENTE DE CONTROLE DE 

MANUTENÇÃO, da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear o Sr. WILTON LUIZ DE LIMA no cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE APOIO À CRIANÇA 

E AO ADOLESCENTE, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear a Srª. SIMONE SUMMER OLEGÁRIO 

SOUSA no cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, da Secretaria Municipal 
de Planejamento, Orçamento e Habitação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear a Srª. THAMYRES MALVINA VIEIRA 

DOS SANTOS no cargo de ASSESSOR DE DIRETORIA, 
da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear o Sr. WESLEY HERNANDEZ 

DE GODOY no cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
ESTATÍSTICAS E INDICADORES EDUCACIONAIS, da 
Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

“Nomeia a pessoa que menciona.”

“Nomeia a pessoa que menciona.”

“Nomeia a pessoa que menciona.”

“Nomeia a pessoa que menciona.”

“Nomeia a pessoa que menciona.”

“Nomeia a pessoa que menciona.”

P O R T A R I A  Nº 318/2025

P O R T A R I A  Nº 322/2025

P O R T A R I A  Nº 323/2025

P O R T A R I A  Nº 319/2025

P O R T A R I A  Nº 320/2025

P O R T A R I A  Nº 321/2025

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 16 de janeiro de 2025.
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